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PORTARIA Nº 27, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2011
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIQUETE, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; E,
Considerando que o Chefe do Executivo Municipal decretou que não haverá expediente nas repartições públicas municipais entre os dias 24 de dezembro de 2011 e 1º de janeiro de 2012 (cópia anexa),
RESOLVE:

Não haverá expediente no Legislativo Piquetense nos dias 23 de dezembro, e no período de 26 a 30 de dezembro de 2011, em virtude das comemorações do Natal e Festas de Final de Ano.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
MÁRIO LUIZ DA SILVA
Presidente

Prof. HUGO RICARDO SOARES 

1º Secretário
Registrada e publicada nesta Secretaria, aos vinte e dois (22) dias do mês de dezembro de dois mil e onze (2011).
CELSO RAMOS DA SILVA

Diretor Administrativo

Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
[image: image1.jpg]